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DESPACHO

rIPo/No: §LO 6Ól»L

Designo para exercer a lunção de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

l,o c

Já fica deferido o prazo do Art. 12 § I ". do Regimento Intemo.

Rio Grande, à7a, /q/Qag/o de2021.
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Ciente em I I

( ) Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, l écmca
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( /Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
N) Não enviar ao Consultor Jurídico.
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DESP,\('HO

TIPOÀI': úr0L6 6óbL

Na condição de Relator 1a):

te projeto atende as normas Constitucionais. Jurídicas. Regimentais

e é adequado a Técnica Legislariva.

( ) O presente projeto NÀO alende as normas Constitucionais, Jurídicas.

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande de
t.l

de 2021 .
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DO RIC} GRANDE
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AUTOR: V
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Vereador Júlio César Pereira da Silva
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Vereadora Professora Denise Marq ues
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Colocado o Processo em yotâçâo na CCJ, r otou cada membro;

O Presidente declarou o resultado da votação pela
(,Q Constitucionatidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antij u ridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequaçâo a Técnica Legislativa
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./ Vereador Paulo Roldão

1,1íI Constitucional
( ) Inconstitucional
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